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PORTARIA Nº 331, DE 23 DE AGOSTO DE 2024. 

 

ALTERA O ARTIGO 2º DA PORTARIA Nº 

305/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Considerando os autos do Memorando nº 1.034/2024; 

 

O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Edmilson Meireles de Oliveira, no uso de 

suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  O Artigo 2º da Portaria nº 305, de 18 de julho de 2024, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 2º - O Conselho a que se refere o art. 1º será composto pelos membros, como segue: 

Representantes do Poder Executivo 

Titular: Liana Amarins - Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 

Suplente: Samara Henriques da Silva - Secretaria Municipal de Saúde 

 

Titular: Marcia Aparecida Andrade Dornelas – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

Suplente: Robson Geraldo dos Santos Belo – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

 

Titular: Ediézio Vimercate de Carvalho – Incaper 

Suplente: Bruna Oliveira Viana – Secretaria Municipal de Educação. 

 

Representantes da Sociedade Civil 

Titular: Bruna Batista Oliveira de Almeida Silveira - Associação de desenvolvimento Social 

de Irupi – ADESI 

Suplente: Rafaela de Souza Queiros Santos - Associação de desenvolvimento Social de Irupi – 

ADESI 
 

Titular: Michele da Costa Dias - Centro Assistencial Maria Giovannina Gallote – CAMAG 

Suplente: Solange Aparecida Alves de Vargas - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE 

 

Titular: Geronide Cardoso – Cáritas Paroquial de Irupi/ES 

Suplente: Ana Beatriz Andrade - Centro Espírita de São João Batista e Todos os Santos 
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Titular: Andrea Amorim de Oliveira - Associação dos Feirantes de Irupi/ES 

Suplente: Carlos Reis Faria - Associação Rural de Irupi/ES 

 

Titular: Reinaldo Rodrigues - Agricultura Familiar de Irupi/ES 

Suplente: João Luiz Temoteo - Agricultura Familiar de Irupi/ES 

 

Titular: Isaudino Alves de Souza - Sindicato do Trabalhadores Rurais de Iúna e Irupi/ES 

Suplente: Sebastiana Ricas Pereira do Nascimento - Sindicato do Rural de Irupi/ES. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
 

Irupi - ES, 23 de agosto de 2024. 

 

 

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que a 
presente Portaria foi publicada no quadro de aviso da Prefeitura em 23 de 
agosto de 2024. 
 
 

Aurenice Nunes Ribeiro 
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